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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 
Adjudico e Homologo o resultado do procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018, tendo 
como OBJETO a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração publica, objetivando o Registro de Preços 
para aquisição de concreto asfáltico usinado em saco de 25 kg, 
com embalagem de proteção para estocagem para 12 (doze) 
meses – usinado a quente, para aplicação a frio a base de cap 
30/45, para uso sem a necessidade de imprimação, sem 
adição de produtos diluentes ou ligantes, compactação até 
mesmo pelo próprio trafego de veículos sobre o material, 
produto com validade de 06 (seis) meses, a partir da data de 
entrega, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme edital e seus anexos. 
EMPRESA VENCEDORA NO MENOR PREÇO: BIOPAV 
ASFALTO RAPIDO E CONSTRUTORA EIRELI - EPP, 
CNPJ/MF Nº 24.110.720/0001-78, R$ 403.000,00 

(quatrocentos e três mil reais). VALOR TOTAL DA EMPRESA 
ADJUDICADA E HOMOLOGADA: 403.000,00 (quatrocentos e 
três mil reais), o preço registrado neste procedimento terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do 
extrato da ata de registro de preços. 

Água Clara/MS, 07 de janeiro de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018 - Ata nº 009/2018 
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Publica, objetivando o registro de preços para 
aquisição de concreto asfáltico usinado em saco de 25 kg, com 
embalagem de proteção para estocagem para 12 (doze) 
meses – usinado a quente, para aplicação a frio a base de CAP 
30/45, para uso sem a necessidade de imprimação, sem 
adição de produtos diluentes ou ligantes, compactação até 
mesmo pelo próprio trafego de veículos sobre o material, 
produto com validade de 06 (seis) meses, a partir da data de 
entrega, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme edital e seus anexos. 
Órgão Gerenciador: Município de Água Clara – MS. 
Fornecedoras Registradas: BIOPAV ASFALTO RAPIDO E 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ/MF Nº 
24.110.720/0001-78 - que apresentou os menores preços 
para os itens: 31030. VALOR TOTAL: R$ 403.000,00 
(quatrocentos e três mil reais). Prazo: 12 (doze) meses.
 Água Clara – MS, 07 de janeiro de 2019. 

Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro 

 
CÂMARA MUNICIPAL 
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